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ATA DE SESSÃO

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte-MA, realizada aos dois dias do mês de março de dois mil 
e dezoito, às dezenove horas. A presidente da casa Sra. Regile-
ne Abreu da Silva Bertoldo iniciou a sessão invocando o nome 
de Deus, pediu  que o vereador Sr. Kleuton Mororó faça uma 
leitura bíblica para abençoar nosso trabalhos, em seguida pediu 
que fosse feita a leitura da ata da sessão anterior, que após o tér-
mino a mesma entrou em discussão, em votação e foi aprovado 
por todos os vereadores presentes. Dando continuidade a Sra. 
Presidente solicitou a leitura das correspondências da Câmara 
e a Justificativa da ausência da vereadora Carla Campos nesta 
sessão, logo após apresentou o Projeto de Lei Nº 001/2018 que 
“Institui o veículo oficial de divulgação e o sítio oficial do Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências”, em seguida o 
Projeto entrou em discussão, em votação e foi aprovado por to-
dos os vereadores presentes. Na sequência apresentou o Projeto 
de Lei Nº 003/2018 que “Cria o fundo municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências”, logo entrou 
em discussão e o vereador Dr. Almeida fez uso da palavra sau-
dando a todos e disse que realmente é um projeto muito bom, 
porque nossa crianças estão precisando de proteção e que seus 
direitos sejam colocados em prática, muito obrigado. Logo após 
colocou em votação e foi aprovado por todos os vereadores pre-
sentes. Dando seguimento a Sra. Presidente apresentou o Projeto 
de Lei Nº 002/2018 que “Autoriza o pagamento do 13º salário 
aos vereadores do Município de Capinzal do Norte-MA, con-
forme decisão no Recurso Extraordinário Nº 650.898 julgado 
pelo Supremo Tribunal Federal”, logo após entrou em discussão, 
em votação e foi aprovado por todos os vereadores presentes. 
Em seguida apresentou o Projeto de Resolução Nº 001/2018 que 
“Dispõe sobre a reorganização do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Capinzal do Norte-MA”. Logo o Projeto entrou 
em discussão e a Sra. Presidente ressaltou que hoje vamos fazer 
a primeira votação, porque pelo Regimento Interno antigo esse 
projeto precisa ser votado em duas sessões, então hoje ele vai en-
trar, faremos algumas colocações. Os senhores (as) vereadores 
(as) tem dez dias para manifestar-se ao contrário das solicitações 
de modificação feitas hoje nesta sessão. Logo após a vereadora 
Sra. Raykenya Farias iniciou desejando boa noite a todos e fez 
uma observação no “Artigo 4 do Regimento Interno onde tra-
ta na Sede da Câmara não será realizada atividades estranhas 
nas suas finalidades sem a prévia autorização da Presidência”, 
e solicitou se poderia ser aceito que todas as atividades reali-
zadas na Câmara devem ser informado aos demais membros, 
para que os mesmos tenham conhecimento dos acontecimentos 
da Câmara, foi decidido pelo Setor Jurídico que será publicado 
no site do Portal da Transparência da Câmara a agenda do mês 

sobre as atividades realizadas na Câmara. Sem mais colocações 
a Sra. Presidente franqueou a palavra aos vereadores para suas 
considerações finais, e todos desejaram um bom final de sema-
na a todos. Logo a Presidente agradeceu a presença de todos, e 
declarou encerrada a sessão, eu Raimunda de Sá Oliveira lavrei 
a presente ata, que após leitura, discussão e aprovação será de-
vidamente assinada.
Presidente: Regilene Abreu da Silva Bertoldo.
Secretário: João Brito de Morais.
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